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PORTARIA SGA Nº 39, DE 3 DE MARÇO DE 2023

 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria SE/MTur nº 09, de 01 de março de 2023, considerando o disposto na
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017 e o que consta do
processo nº 72031.001280/2023-11:

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe

de Planejamento da Contratação referente a contratação de empresa, por meio de
cota de patrocínio, para possibilitar a participação do Ministério do
Turismo no evento "Gramado Summit 2023" ,  que ocorrerá entre os dias 12 e 14 de
abril de 2023​, na cidade de Gramado/RS.:

I - Integrante Técnico: Fernanda Cristina Monteiro - matrícula SIAPE n°
 1819201;

II - Integrante Técnico: Stéfanny de Oliveira Santos Xavier  - matrícula
SIAPE n° 3254949;

III - Integrante Administrativo: Tiago Cunha do Nascimento - matrícula
SIAPE nº 1554413.

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação são
aquelas previstas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 25 de maio de 2017.

Art. 3º Para a realização da pesquisa de preços deverão ser observadas
as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020.

 

DIOGO GONÇALVES MACHADO

Documento assinado eletronicamente por Diogo Gonçalves Machado,
Coordenador-Geral, em 03/03/2023, às 15:37, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://validacao.turismo.gov.br, informando o código verificador 1939727 e o
código CRC 340267A4.

Boletim de Serviço Eletrônico em
03/03/2023
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
72031.001355/2023-64 SEI nº 1939727
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